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   Apresento à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, Votos de 
Congratulações a senhora Rosilei Braga Berlandi, popular Leila Braga, pela 

inauguração de sua Loja de Lingerie (moda íntima) no dia 02 de março de 2026, 
localizada na Avenida Euclides da Cunha, em nossa cidade.  
 

   A abertura de um novo empreendimento representa não 
apenas a concretização de um sonho pessoal, mas também uma importante 
contribuição para o desenvolvimento econômico local, promovendo a geração de 

empregos, o fortalecimento do comércio e a valorização do empreendedorismo 
feminino. 
 

   A iniciativa da senhora Leila Braga demonstra coragem, 
determinação e visão empreendedora, servindo de inspiração para outros 
munícipes que desejam investir e crescer em nossa cidade. 

 
   Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus 
aplausos e votos de sucesso, desejando prosperidade ao novo estabelecimento e 

que este seja marcado por conquistas e contínuo crescimento. 
 
   Que se dê conhecimento a senhora Leila Braga, DD. 

Proprietária da Loja de Lingerie de nossa cidade. 
 
   CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 04 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 
JOYCE A. JACOMINI BASTOS DE SOUZA 

Vereadora (Republicanos) 
 


